


ANEXO IV
 CONTRATO Nº  129 / 2023 

 

CONSULTORIA PARA IMPLEMENTAÇÃO DA “LEI PAULO GUSTAVO”

 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a Prefeitura Municipal de Cristina, com sede à
Praça Santo Antônio, nº 28 – centro, Cristina/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 18.188.250/0001-62,
neste ato,  representada pelo seu Prefeito Municipal,  Sr.  Ricardo Pereira Azevedo,  doravante
denominado simplesmente de CONTRATANTE  e de outro lado a empresa 45.540.617 MICHEL
RODRIGUES DE MORAES , inscrita no CNPJ sob o nº 45 540 617/0001-38  e Inscrição Estadual nº
Isenta, representada pelo Sr. Michel Rodrigues de Moraes , portador do  CPF nº 38775176840 , RG
nº 106319367 expedidapela SESP PR, com sede à Rua Wilson Alves, nº 182 , no Bairro São Braz , na
cidade de União da Vitória , Cep: 84603304, neste ato, doravante denominado simplesmente de
CONTRATADA, ajustam entre si, um Contrato de Serviços, em virtude da ratificação do Processo 
Administrativo  nº 108/2023,  Dispensa Eletrônica nº 003/2023, em  consonância com a Lei nº
14.133/21 e suas alterações posteriores e ainda sob as cláusulas e condições a seguir:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O  objeto  do  presente  contrato  é  a  Prestação  de  Serviços  de  Consultoria  objetivando  a
implementação integral da Lei Complementar nº 195, de 08/06/2022, denominada “Lei
Paulo Gustavo”,  que  dispõe  sobre  ações  emergenciais  destinadas  ao  setor  cultural,  a  serem
adotadas em decorrência dos efeitos econômicos e sociais da pandemia da covid-19, em atendimento
à solicitação da Secretaria Municipal de Cultura Turismo e Meio Ambiente, que a CONTRATADA se
compromete a fornecer ao CONTRATANTE.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

 

2.1. A referida contratada deverá prestar os serviços da seguinte forma:

 

a) Local designado para a execução dos serviços: Na sede da empresa e, quando necessário, na



Secretaria Municipal de Cultura, Turismo e Meio Ambiente, com endereço à Praça José Araújo
Barros, nº 01 – Museu do Trem, no horário de expediente da Prefeitura, das 08 h às 16 h;

 

b) Data de início/entrega dos trabalhos: Os prazos de execução do serviço serão a partir da data de
assinatura do contrato até o dia 31 de dezembro de 2023;

 

c) Consultoria relacionada ao cumprimento das etapas necessárias ao cumprimento integral da Lei
Complementar nº 195, de 08 de julho de 2022 (LPG).

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO

 

Pela  execução  dos  serviços,  objeto  do  presente  contrato,  a  CONTRATANTE  pagará  à
CONTRATADA o valor proposto de R$ R$ 5.000,00  ( cinco mil reais ), estimado conforme cotações
de preço e pela própria determinação da “Lei Paulo Gustavo” que limita a consultoria em até 5%
(cinco por cento) do valor total dos recursos recebidos pelo Município.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO

 

4.1. O pagamento dos serviços prestados será efetuado em 02 (duas) parcelas, sendo a primeira
logo após o início dos serviços, apos ateste da secretaria requisitante, e a segunda até o dia 31 de
Dezembro de 2023.

4.2. O pagamento será realizado através de transferências bancárias, incluídos os impostos devidos,
pela Tesouraria da Prefeitura, após o recebimento da Nota Fiscal, acompanhada da A.F., devendo
estar tudo em conformidade com as mesmas.

 

4.2.1. Fica estabelecido que o pagamento sofrerá, no mínimo, o mesmo atraso, em dias corridos, em
relação  àquele  provocado  pela  empresa  para  a  prestação  dos  serviços,  desde  que  não  haja
justificativa por escrito devidamente validada e aceita pela administração municipal,  não sendo
descartada, entretanto, a aplicação das penalidades cabíveis, como notificação, multa, rescisão de
contrato e declaração de inidoneidade, respeitada a ampla defesa;     



 

4.3. No depósito poderá ser descontado o valor referente às operações bancárias como o D.O.C –
Documento de Ordem de Crédito ou T.E.D – Transferência Eletrônica Disponível, quando a conta
corrente de depósito for de instituição bancária diferente do Banco do Brasil.

 

4.4. O pagamento poderá ser retido mediante o cumprimento irregular das exigências do contrato,
principalmente aquelas relativas às especificações e qualidade dos serviços;

 

4.5. Caso sejam constatados quaisquer problemas com a emissão da nota fiscal a mesma deverá ser
substituída e o prazo passará a contar da data de sua reapresentação.

 

4.6. A empresa contratada, para garantir o recebimento dos pagamentos, fica obrigada a manter
atualizadas as certificações de regularidade para com o INSS e FGTS e com a Fazenda Municipal de
Cristina ou da sede do licitante e demais documentos de habilitação, sempre que solicitadas;

 

4.7. Nenhum pagamento será efetuado pela prefeitura enquanto estiver pendente de liquidação
qualquer obrigação por parte da licitante, sem que isso gere direito à alteração de preços, correção
monetária,  compensação  financeira  ou  paralisação  da  execução  das  obrigações  dos  serviços
contratados;

 

4.8.  A  CONTRATANTE se  reserva  o  direito  de  não  pagar  as  notas  fiscais  que  não  vierem
 acompanhadas das respectivas A.F.s, bem como os serviços prestados sem autorização;

 

4.9. As notas fiscais que forem entregues sem a comprovação dos serviços serão recusadas e não
pagas.

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS DIREITOS

 

I - São direitos da CONTRATANTE:



a) Modificar o presente instrumento, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitados os demais direitos da CONTRATADA;

b) AVALIAR, VISTORIAR E FISCALIZAR a forma de prestação de serviços, através de seu órgão
competente,  mediante  supervisão  local,  a  fim  de  evitar  a  realização  de  serviços  ou  uso  de
equipamentos, instrumentos e outros acessórios incompatíveis e sem as qualidades necessárias e
exigidas pelo presente contrato;

c) Recusar a realização dos serviços quando não solicitado como também quando desatender as
especificações descritas nas cláusulas deste contrato.

 

II - São direitos da CONTRATADA:

Cobrar pela realização de serviços solicitados, que não constituam objeto deste contrato, observadas
as normas de contratação pertinentes, principalmente caso seja necessária a adição de tempo de
trabalho e acréscimo de serviço.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

A  Contratada  deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  deste  Contrato,  assumindo  como
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

 

I - SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: (art. 92, XIV, XVI e XVII)

 

a) Assessorar a Secretaria de Cultura, Turismo e Meio Ambiente de Cristina no atendimento integral
da implementação da Lei Paulo Gustavo;

b) Realizar os serviços conforme bem definidos, organizando-os em sua sede própria, comunicando
previamente a Administração Municipal, através de seus órgãos competentes, caso haja necessidade
de alteração da forma de trabalho definida;

c) Arcar com os custos de viagem, hospedagem e alimentação de sua equipe técnica, caso haja
necessidade;

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

e) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
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Prestação dos Serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, as informações nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou das informações geradas para cadastro na Plataforma +
Brasil (Governo Federal);

h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer  dano  causado  à  Administração  ou  terceiros,  não  reduzindo  essa  responsabilidade  a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

i) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF,  o  contratado  deverá  encaminhar  por  e-mail  do  setor  responsável  pela  fiscalização  do
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; e 4) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

j) Prestar os serviços dentro do prazo razoável, que não impacte o setor/secretaria, sem prejuízo das
sanções previstas;

l) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais  e  as  demais  previstas  em legislação específica,  cuja  inadimplência  não transfere  a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

m) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

n) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

o) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

p) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

q) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo



complementá-los,  caso  o  previsto  inicialmente  em  sua  proposta  não  seja  satisfatório  para  o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

r) A contratada deverá aceitar nas condições da Lei Federal nº 14.133/21 a saber: “Art. 125 nas
alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 desta Lei, o contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de
50% (cinquenta por cento)”;

s)  Submeter  previamente,  por  escrito,  ao  contratante,  para  análise  e  aprovação,  quaisquer
mudanças  nos  métodos  executivos  que  fujam  às  especificações  do  memorial  descritivo  ou
instrumento congênere.

t) Fazer a publicação nos termos da Lei;

u) Enviar para a Prefeitura as competentes notas fiscais/faturas referentes ao prestação de serviços
efetuado  em  conformidade  com  a  autorização  de  fornecimento  (A.F);  através  do  e-mail:
turismoecultura@cristina.mg.gov.br,  e confirmar por telefone seu recebimento.

 

II - DA CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV)

 

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;

b) Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas nos serviços
prestados, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela Contratada;

d) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade dos serviços prestados, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de
2021;

e) Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente a prestação dos serviços, no prazo,
forma e condições estabelecidas no presente Contrato;

f) Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato, quando necessárias;

g) Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

h) Verificar se os serviços estão de pleno acordo com as especificações definidas no DFD e demais
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documentos elaborados pelo responsável da secretaria e/ou setor requisitante;

i)  Prestar  as  informações  e  os  esclarecimentos  pertinentes  que venham a ser  solicitados  pelo
representante da contratada.

j)  Comunicar imediatamente a contratada qualquer irregularidade manifestada na prestação de
serviços;

k)  Acompanhar  os  serviços  prestados,  buscando  informações  sobre  a  qualidade  dos  mesmos,
inclusive  na  empresa  receptora  dos  materiais,  verificando  se  estão  sendo  cumpridas  todas  as
exigências estabelecidas neste instrumento;

l) Tirar quaisquer dúvidas, relativas aos materiais entregues e os serviços prestados;

m) Efetuar o pagamento nas datas convencionadas;

n) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

o) Publicar o extrato do contrato.

p) realizar os serviços, conforme descrito na regime de execução deste instrumento, levando-se em
consideração  principalmente  o  cumprimento  das  especificações  e  qualidade  exigidas  pelo
Contratante.

 

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

 

7.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

 

7.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão  do  objeto,  caso  em  que  deverá  a  Administração  providenciar  a  readequação  do
cronograma fixado para o contrato.

 

7.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa da Contratada:

 



a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas e
poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a continuidade da execução contratual.

b) O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

c) O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.

d) A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data do vencimento do contrato, desde que haja a
notificação  da  Contratada  pelo  contratante  nesse  sentido  com  pelo  menos  01  (um)  mês  de
antecedência desse dia.

e) Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 01 (um) mês da data do vencimento, a extinção contratual ocorrerá após 01 (um) mês da data da
comunicação.

f) O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele  fixado,  por  algum dos  motivos  previstos  no  artigo  137  da  Lei  nº  14.133/21,  bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

g) Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

i) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

 

7.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

c) Indenizações e multas.

 

7.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131,
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).
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CLÁUSULA OITAVA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução dos serviços, objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

 

8.3. MULTA:

 

a) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 10% (dez por cento);

b) moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
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até o máximo de 10 % (dez por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.

c) O atraso superior a 60 (sessenta) dias, além do prazo de execução dos serviços, autoriza a
Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de
suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. [5] 

d) compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.

e) A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

f) Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

g) Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

h)  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do  pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

i)  Previamente  ao  encaminhamento  à  cobrança  judicial,  a  multa  poderá  ser  recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

j) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 

8.4. NA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES SERÃO CONSIDERADOS (ART. 156, §1º, DA LEI Nº 14.133,
DE 2021):

 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.

f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

g) A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato  ou  para  provocar  confusão  patrimonial,  e,  nesse  caso,  todos  os  efeitos  das  sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

h) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº
14.133, de 2021).

i) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO

 

A Secretaria de Turismo, Cultura e Meio Ambiente,  através de seu secretário municipal- gestor o Sr.
Ricardo Bustamante de Almeida e do Fiscal o Sr. Flávio Paulo Calado, que serão responsáveis
diretamente pela fiscalização do contrato, com vistas a conferir e aprovar a qualidade dos serviços
prestados, dentre outras atribuições inerentes à Administração Pública Municipal. 

 

                         CLÁUSULA DÉCIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DE VIGÊNCIA   

 

O prazo de vigência do presente contrato terá início em 08  de novembro  de 2023, término em 31 de
dezembro de 2023, respeitando os prazos para entrega das documentações regulamentadas pela Lei
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Complementar nº 195, podendo ser prorrogado através de termos aditivos próprios, de acordo com o
artigo 107 da Lei 14.133/21,  caso haja interesse das partes.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
PARA A DESPESA

 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
02.08.01  13.392.016.2.0069  Atividades  da  Secretaria  de  Cultura,  Turismo  e  Meio  Ambiente;
3.3.90.3900 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, na Ficha nº 499 e Fonte: 1.715.000. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

13.1. Não serão aceitos, sob nenhuma hipótese, serviços que ofereçam riscos à saúde de terceiros e
apresentem problemas ou imperfeições;

 

13.2. O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo Contratante não exime o contratado de sua
responsabilidade por danos causados a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, em conformidade
com as disposições deste Contrato;

 

13.3.  Todos  os  funcionários,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios  a  serem  empregados  na
execução dos serviços constituirão encargos da contratada, bem como seu transporte até o local
definido na cláusula segunda deste contrato, não acarretando nenhum ônus à Contratante, sob
nenhuma hipótese.

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Cristina/MG; para dirimir sobre as questões oriundas do presente
instrumento, ou mesmo de sua execução;

 

E assim, por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente termo em 02 (duas) vias de
igual teor e forma, para que produzam os jurídicos e legais efeitos.



 

Cristina, 08  de novembro de 2023.

 

Ricardo Pereira Azevedo

Prefeitura Municipal de Cristina

Contratante

 

 Michel Rodrigues de Moraes 

45.540.617 MICHEL RODRIGUES DE MORAES 

Contratada

 

 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINA
PRAÇA SANTO ANTÔNIO

CNPJ: 18.188.250/0001-62

Inscrição Estadual: ISENTO

Telefone: (35) 3281-1100

CRISTINA - MG

Autorização de Fornecimento / Serviço
AF/AS Data AF/AS Página

000001 16/11/2023  1/1

Solicitação Nº:  1924/2023

Empenhos Nº: 
5062/2023

Processo Nº: 0108 / 2023 Contrato N°: 0129 / 2023 Ata RP:  Vigência Inicial: 08/11/2023

Forma Licitação: 1 - Dispensa Núm. Modalidade: 52 Modalidade: 1 - Dispensa Vigência Final: 31/12/2023

Autorização de Fornecimento / Serviço
Autorizo ao Fornecedor:

Nome: MICHEL RODRIGUES DE MORAES Banco/Agência/Conta:  -  -  -  - 

Endereço: RUA WILSON ALVES, 182 - SAO BRAZ CEP: 84.603-304 Tel: (42) 98432-7241

Cidade/UF: UNIAO DA VITORIA - PARANÁ CPF/CNPJ: 45.540.617/0001-38 Fax: 

Email: michelrodrigues278@gmail.com

O fornecimento dos itens descritos abaixo com as seguintes condições

Condições
Prazo de entrega: 27/11/2023

Dados para entrega:

GARAGEM

Quantitativo
Quantidade Unidade Código Descrição Valor Unitário Total

1,0000 Serviço -

Serviços - Prestação de serviços de consultoria para implementação integral da

Lei Paulo Gustavo. A Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 195, de 08 de

julho de 2022)

5.000,0000 5.000,00

Total 5.000,00

Autorizado o Fornecimento / Serviço

Data: _____/_____/__________ Vencimento: _____/_____/__________ Autorizado por:

____________________________________________________

ROGERIO MARTINS SAMIA

ASSESSOR DE COMPRAS

CPF: 03992006654
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DANFSe v1.0
Documento Auxiliar da NFS-e

Chave de Acesso da NFS-e
41282032245540617000138000000000000423117370680562

A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada
pela leitura deste código QR ou pela consulta da
chave de acesso no portal nacional da NFS-e

Número da NFS-e
4

Competência da NFS-e
20/11/2023

Data e Hora da emissão da NFS-e
20/11/2023 15:25:16

Número da DPS
6

Série da DPS
900

Data e Hora da emissão da DPS
20/11/2023 15:25:16

EMITENTE DA NFS-e
Prestador do Serviço

CNPJ / CPF / NIF
45.540.617/0001-38

Inscrição Municipal
-

Telefone
(42) 8432-7241

Nome / Nome Empresarial
45.540.617 MICHEL RODRIGUES DE MORAES

E-mail
CONSULTORIAMAXIMUS21@GMAIL.COM

Endereço
WILSON ALVES, 182

Município
União da Vitória - PR

CEP
84603-304

Simples Nacional na Data de Competência
Optante - Microempreendedor Individual (MEI)

Regime de Apuração Tributária pelo SN
-

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF
18.188.250/0001-62

Inscrição Municipal
-

Telefone
-

Nome / Nome Empresarial
MUNICIPIO DE CRISTINA

E-mail
-

Endereço
SANTO ANTONIO, 28

Município
Cristina - MG

CEP
37476-000

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NÃO IDENTIFICADO NA NFS-e
SERVIÇO PRESTADO

Código de Tributação Nacional
17.01.01 - Assessoria ou consultoria
de qualquer natureza, não conti...

Código de Tributação Municipal
-

Local da Prestação
União da Vitória - PR

País da Prestação
-

Descrição do Serviço
Serviços - Prestação de serviços de consultoria para implementação integral da Lei Paulo Gustavo. A Lei Paulo Gustavo (Lei Complementar nº 195, de 08 de
julho de 2022)

Solicitação Nº: 1924/2023 Empenhos Nº: 5062/2023
Contrato N°: 0129 / 2023

Banco Brasil
Agência: 0217-8

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL
Tributação do ISSQN
Operação Tributável

País Resultado da Prestação do Serviço
-

Município de Incidência do ISSQN
União da Vitória - PR

Regime Especial de Tributação
Nenhum

Tipo de Imunidade
-

Suspensão da Exigibilidade do ISSQN
Não

Número Processo Suspensão
-

Benefício Municipal
-

Valor do Serviço
R$ 5.000,00

Desconto Incondicionado
-

Total Deduções/Reduções
-

Cálculo do BM
-

BC ISSQN
-

Alíquota Aplicada
-

Retenção do ISSQN
Não Retido

ISSQN Apurado
-

TRIBUTAÇÃO FEDERAL
IRRF
-

CP
-

CSLL
-

PIS
-

COFINS
-

Retenção do PIS/COFINS
-

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL
-

VALOR TOTAL DA NFS-E
Valor do Serviço
R$ 5.000,00

Desconto Condicionado
R$

Desconto Incondicionado
R$

ISSQN Retido
-

IRRF, CP,CSLL - Retidos
R$ 0,00

PIS/COFINS Retidos
-

Valor Líquido da NFS-e
R$ 5.000,00

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS
Federais

-
Estaduais

-
Municipais

-

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

NBS: 114092900


